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,ESTADO DE MATO GRO~O 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

'4 
i 

LEI NQ 2 028, de 20 de novembro de 1963. 

.. ~. 

Cria o Serviço de Assistência wé 
dica Rural, no municlpio de Corumbá. -

'O l?RESID:i!.'l~TE DA ASsmMBT"~1IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: . , . 
- Faz saber que a Assembléia Leg;slativa do Estado 
d'ecreta e eu ;!2romulgo :aos termos do § 2Q do artigo 16 
da Co~stituiçao do Estado a segui~te Lei: 

Artigo lQ - Fica criado o Serviço de Assistê:acia 
Médica ltural, no mUlÚc!pio de Corumbá.. " , 

.... ' 

Artigo 2Q - Para melhor atendimento do Serviço,á 
zona rural do municlpio de Corumbá será d~ vidida em '4 
secções, 'onde serão illstalados os ambulatqriós médicos. 

Artigo 3Q - ~sse serviço será. executado pelos mé 
,dicos do 4Q Distrito Sa1it~rio do Pôsto de SaÚde,do Es 
tado, com cede na cidade de Oorumbá. -

Artigo 4Q - Fica o Poder Executivo autorizado , 
para, dentro do prazo de 90 (nove~ta) diasre8~lameBtar 
a presente lei. 

'. Artip;g 5~ - As despesas dec9rrentes da piese;ate­
lei, correrao a conta de verba propria consignada ~o 
orçamento para ,1964. 

Artigo 6Q - Esta lei entrará em vigor Rada~a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Assenbláia Legislativa do EstadG, em C~iabát 20 
de novembro de 1963. I:' 
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